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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 09/2015 – 08/05/2015
	Minuta de resolução que visa permitir a outorga de autorização de construção, nos termos da Resolução ANP nº 42/2011, 
à pessoa jurídica não regulada pela ANP.

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA

	 CDGN
 Logística S.A.
	3º-A e seu Parágrafo Único na Resolução ANP nº 42, de 18 de agosto de 2011.
 
	‘’Art. 3º-A A autorização de operação de instalação somente será outorgada a distribuidor, a transportador-revendedor-retalhista (TRR), a produtor de óleos lubrificantes acabados, a coletor de óleo lubrificante usado ou contaminado e a rerrefinador de óleo lubrificante usado ou contaminado autorizado pela ANP, ou a pessoa jurídica não regulada pela ANP, devendo esta identificar a finalidade de utilização da instalação de acordo com o Procedimento estabelecido no Anexo I da presente Resolução.”
	 O texto revisado do artigo em questão não prevê a autorização de operação para pessoa jurídica não regulada pela ANP. Além de prever a autorização de construção de instalação para os agentes previstos no caput do art. 3º, deverá também incluir outros agentes econômicos não regulados pela ANP.
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